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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	2 6 	dias do mês de 	Iiiaio 	de 19 67 

Compareceu perante mim, Secretário da 	JuntadeConciliaçàoeJUlgamefltO 

de _____________________________ 	José erreirs. G-omes 
(Reclamante(s) 

Ajudante de .otorista 	solteiro 	 arsi1etto 

(Pr0ftSso) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Fa ij,. nolIO 	 detor Crimsia 
(Residência) 

portador da C.P.-N.° 	35.948 	, S6rie 1 5 4  e apresentou a seguinte recla- 

mação contra_ n T ose Vranda Filho 
(Reclamado) 

domiciliado na RLUa 12A n9 138, SetoL aeroporto 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 3 	6 - 64 

Aw 	
DISPENSA 	22- 4 - 67 

SALÁRIO 	: NCr6 82 9 50 

PAGAMENTO mensal 

rede: 

Indenizaço (3 anos) 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 
. 	 .NCr 268 9 11 

Aviso Prévio 	.. . . . . . . . . . . . 	 .iic 82,50 

13 9  sa1io do 65. . 	 . . . . . .. 
. 	 .NCr6 51,34 

13 2  sa1rio de 66 . . 	 . 	 . 	
. 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . NCr'i .' -  66,00 

13 salario as o7 /l 	.. . . .. . 	 .N 34 9 45 

20 dis..o 	de férias 64/65 em d6bro 	. . 	 .3f. 63,80 

20 dias de féri s 65166 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 NC$ 44 9 00 

20 dias de férias 66/67 	.. . . . . . .NJr 55 7 00 

NC1 670, 60 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o lcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação, a-fim de que compareça à audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo (s), Rcte (s) 

.V 
CHEFbA S.ÜTARIA 

2uJ' 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goiania, 26 _de maio 	de 19 67 

Chefe de Secretaria: 	 IÂ_ ( 
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PODER JuDIcrARIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr 

JosS Varanda Filho 

Rua 1.1—A n2 138 - Setor Aeroporto 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jo 	r.ceirt Gomes 

Fica V.  S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Praga Cívica Q 

à1'345(Prgzo hor , e careflia e cir!co IninUtchoraS do dia 	.13 

(............Tr.ze ................ ........ ....................... ) do mês de 	. .O ..11?XO-196 .. par a  a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3•a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.aà  referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

de 	flku.O 	 de 19 67 

. 	
: 	 . ..... 

., .......
ÇEE P4. SECRETARIA. 

Certificorue 	... 	' .......................................... .... 

oi ()'7)' i 	 L 	 1 	 3 
r 
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P, J. JUSTIÇA DO TRABALNO 	 2 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMFNTO DE Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- L..28/67 

	

Aos trz.e dias do mês de s e teiabro 	de 19 67 	às 13,15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotania 

sob a presidência do Dr. Paulo F1leury da Silvs e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

	

reclamação relativa a 	ir.:deniz., 	i i s o, 130 salrios e frtas. 

	

e movida por 	F RrLILa &P1'iES rlte. 	contra 	JOStI. J.FtDA FILHO 	
L~j 

Feita a chamada, presentes as partes, o reolorTodo reprsen 

tado por aea advaado Fr. Wagner Satista da Costa, foi aberta a 

audi'nc te. 

Pelas partes, foï celebrado o ac6rdo seL:uinte: 

O recl3n?.ado psg:ar ao reclasnte, por saldo da prsente re-
Cl2Jrlaçao, a importando de KCrL.00,OO, sendo a i:etade ate o prxLmo 
dia 20 e a outra IiLetad.e dentro de trinta (3) dias o contar de j-oje. 

Custas, no valor de Ptr23,95, pelos litigantes co: partes 

ignais, sendo dispensada a parte do racioman - e, na forma da lei. 
E, ps constar, eu, ___ , Servente 

PJ-7 lavrei a r sente ata cue vai assinada pel

___

3r. Jutz 1residen-

te, Srs. J005  e partes pr sentes. 

Juiz Presidente 

V dos Hrírr:adores 	 7. dos Empregados 

7/;Á) 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

RECIBO IÇCr2ø300 

Recebi do 3r, José Varanda Filho a importÊitcia supra de LCr$200,OO 
(duzentcs cruzeiros novos) relativa a priira prestaço do acSrdo feito 
no proce3so JCJMLi28/67, entre parte3 Zose Forreira Gomes reclainnte 
e 3osc Vr1a .tih.c, eeladsaze p/choque n2l8091-B.Com, Est.3,?aulo* 

ec. da JCJ-de Goii!a 7  em 19.'outubro.-1967 

.'

Ze~~ 
Chefe $ec. S1Lbto. 

fcrI 

7  C C. 4.t/ 	Lj XiL cQi.L 4-4L 	CW. cL & 

pq Q4 8 2 @  
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR 	 , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

MANDO ao Oficial de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de 	 7 

em seu cumprimento notifique 

= para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

	

LCr$14214.,57 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos têrmos 	 - 	- - -. 	 no 

processo JCJ- 	 C 	ii' 	,cujo inteiro teôr é o seguinte:- 

'O reclamadoagar. ao  reclarnate, por saldo da preente ;e-
clamaçao, a importancia de 1CR$40000, sendo a metade ate o pro-
ximo dia 20 e a outra metade dentro de trinta (30) dias a contar 
de hoje.Custas 7  no valor de NCr$28,95, pelos litigantes era partes 
iguais, sendo dispensada a parte do reclamante, n.a forma da leiu. 

Calculo 

Dos juros de mora: 

cit_ - 100 - LiOo,po x 6 X 4 NCr 8 1 00 
Das custas executia? 0  

Do contador e Guia . . . . . . 	 2 7 10 
10 2 10 

Em 2-10-67 

as.) J. h. de !'iagalhges 
chefe Secretaria 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

) Goinia 	' 12 de _etttubro 	 de 19 67. 

Eu,' 
	( 	

, Chefe de 

Secretaria7$lografei subsevi. 

	

/7 	

/ / 	 Juiz do Trabalho - Presidente ( 	" 

Enderêço do executado: Rua 12-A nQ 138 - S. Aeroporto. 

Mod. 27 
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Crtifice qu nesta iata, nctiflquei • rc1ama* 

p.r tois e ccntcúde óst rnndd', rch tra 

c,inia, 24-1-8 

-- f. Ëe Just± 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gjj.j  

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 25 dias do mês de 	jiir do ano de mil novecentos 

e LSSJiYU& 9 çi 	, nesta cidade de ,  na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	 • 	 e por êste 
(Representação quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$2P .99 (au-

s9iYts cruzeiras nevos), perfaz3n.o assim a u,nt;ia d 11Cr$ 400,00 

fis. 5 
relativa .... JC.J- . 428$6.7... ........................................  ......... ...... ......... ..............  ...... 

............. ... ..... ................... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmO, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SRCRETARIO 

YLVr"hW4XANTE  

MOD. 18 


